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A tM M oria  ao Plenáric 
Constou no Expedient»

Acrescenta o Inciso Mill ao 
Art. 21» da Resolução NS 469,
de 2B/11/9Í» e dá outras p r o ­
ví d e n c í a s »

A Assembléia Legislativa resolve»

Art. lo» -■• Fica acrescentado ao Art „ 21, da 
Regí mento Interno, o segui nte 1nci so MIII»

"Art. 21 - ........»....... ......... „»»......
Mill ■■■ Comissão do Semi-árido, Meio Ambiente 

e Defesa Civil? compo&ta de, 05 (cxnco) me.mbn.oi>;
a> estudos dos fenômenos ambientais do semi- 

árido» suas causas» consequências e soluções;
b> elaboração de estudos para o desenvolví 

mento regional do semi árido;
c > pesquisa dos problemas sociais da região» 

apontando as causas, consequências e as possíveis soluções;
d) estudo e promoção da defesa civil» nos 

casos de calamidade pública ás populações atingidas;
e) proteção e desenvolvimento dos potenciais 

ecológicos da região"»

Art» 2o. Esta Resolução entra em vigor na
d a t a d e s u a p u b 1 i c a c á o ..

Art» 3o» Revogam se a Alínea "1", do Inciso 
111, do Art» 21» da Resolução N2 469/91, e as demais disposições 
em contrário»
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Atoooooría ao Plenâric 
Constou no Expedient*ü
nivaái

Acrescenta o Inciso VIII ao 
Art. 21, da Resolução N2 4oV, 
de 2G/íl/?i, e dá outras p|-a- 
v i dênc i as .

•AM-írtO/ t jA A . A Assembléia Legislativa resolves
D iretor da A m . ao P lenária

Art. Io. - Fica acrescentado ao Art. 21, da 
Resolução N2 4ÓV/V1, Regimento interno, o seguinte Inciso Villa

"Art. 2 1  -  ..........................................................

VIII •••• Comissão do Semi-árido, Meio Ambiente
e Defesa Civil»

a) estudos dos fenômenos ambientais do semi- 
árido, suas causas, consequências e soluções;

b) elaboração de estudos para o desenvolvi­
mento regional do semi-árido;

c) pesquisa dos problemas sociais da região, 
apontando as causas, consequências e as possíveis soluções;

d) estudo e promoção da defesa civil, nos 
casos de calamidade pública às populações atingidas;

e) proteção e desenvolvimento dos potenciais 
ecológicos da região".

Art. 2o. - Esta Resolução entra em vigor .. na 
data de sua publicação.

Art. Jo. - Revogam se a Alínea "1", do Inciso 
11, do Art. 21, da Resolução N2 46V/V1, e as demais disposições 
m contrário.
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